
CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

PRIMEIRO-OUTORGANTE: O Município de Ponte de Lima, neste ato representado por Eng.º 

Vasco Nuno Magalhães Ve lho de Almeida Ferraz, com domicí lio necessário nos Paços do 

Concelho, em Ponte de Lima, na qualidade de Presidente do Município de Ponte de Lima, pessoa 

co letiva de di reito público número 506 811 913, e nesta qualidade outorgando em 

representação do Municíp io, nos termos da alínea a), do nº 1, do art.º 35º, do Anexo I da Lei nº 

75/13, de 12 de setembro e da deliberação do Municíp io de 23 de dezem bro de 2024, como 

primeiro outorgante, 

e 
SEGUNDO-OUTORGANTE: A Associação Minho e lima Trail neste ato representada por Filipe 

Samuel Rodrigues Corre ia, na qua lidade de Presidente da Direção nesta qua lidade outorgando 

em sua representação, pessoa coletiva 516 197452, como segundo outorgante; 

Entre ambos os outorgantes é celebrado o presente contrato-programa, de acordo com o 

previsto nos artigos 46 e 47 da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro - Lei de Bases da Atividade Física 

e do Desporto, no que se refere ao apoio finance iro ao associativismo desportivo, e com o 

regime dos cont ratos-programa de desenvo lvimento desportivo, aprovado pe lo Decreto-Le i n.º 

273/2009, republicado pelo decreto-lei n.º 41/2019, de 26 de março, e com as normas propostas 

pelo Sen hor Pres idente do Municíp io e aprovadas pe lo Município de Ponte de Lima, na sua 

reunião de 15 de julho de 2019, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

Cláusu la 1ª 

Objeto 

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo tem por objeto o incentivo e a 

cooperação finance ira entre os representados de ambos os outorgantes, no âmbito específico 

do apoio destinado às inscrições em competições federadas, a rea lizar no Município de Ponte 

de Lima, de acordo com o programa de desenvolvimento desportivo objeto da comparticipação. 

Cláusula 2ª 

Obrigações da Entidade 

Por força do presente contrato-programa, const ituem obrigações da entidade entregar ao 

Município, o relatório de atividades da época desportiva 2024/2025, que inclua: 

• Certidão emitida pe la respetiva Federação/Associação Regional de modal idade, que 

comprove a participação nas compe tições desportivas em que esteve envo lvido ao 

longo da época desportiva, assim como o nº de atletas (por esca lão etá rio) envo lvidos e 

o valor pago pe las inscrições e seguros dos atletas nas respetivas Associações ou 

Federações. 
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Cláusula 3 ~ 

Obrigações do Município 

Para prossecução do programa de desenvolvimento desportivo mencionado na Cláusula 

Primeira, o Município compromete-se a prestar apoio finance iro à Entidade, através da 

at ribu ição de um subsídio no montante de 645,60€ (se iscentos e quarenta e cinco euros e 

sessenta cêntimos). 

Cláusula 4~ 

Afetação da verba 

A ve rba atribuída no âmbito do presente contrato-programa é obrigatoriamente afeta à 
prossecução dos fins a que se destina, não podendo a en tidade utilizá-Ia para outros fins, sob 

pena de rescisão unilateral imediata deste contrato, por pa rte do Município. 

Cláusula 5~ 

Acompanhamento e controlo do contrato-programa 

O acompanhamento e con trolo deste contrato-programa são feitos pe lo Municíp io, assistindo­

lhe o dire ito de, por si ou por te rce iros, fisca lizar a sua execução. 

Cláusula 6~ 

Gestão e destino dos bens adquiridos ou construídos 

A gestão das infraestruturas e dos equ ipamentos refe rid os na cláusula 1~ é da responsabilidade 

da entidade, que se obriga a mantê-los afetos aos fins referid os neste contrato-programa e a 

geri-los de forma ze losa e responsável. 

Cláusula 7~ 

Vigência 

Sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte, o presente contrato-programa referente à época 

desportiva 2024/2025, tem o período de vigência que decorre duran te a época desportiva 

2024/2025. 

Cláusula 8~ 

Revisão do contrato-programa 

Qualquer alteração ou adaptação ao presente cont rato-programa ca rece de prévio acordo do 

Mun icípio, a prestar por escrito. 

Cláusula 9~ 

Rescisão unilateral 

O prese nte contrato-programa pode, a todo O tempo, se r unilateralmente rescindido pelo 

Município, caso a entidade deixe de cumprir as obrigações que aqu i assume e bem assim de 

entregar, atempadamente, os documentos que lhe sejam so licitados pelo Município no decurso 

da execução deste contrato. 



Cláusula 10~ 

Contencioso do contrato 

Os li tígios emergentes da execução do presente contrato serão dirimidos nos termos 

estabe lecidos no art.º 31º do aludido Decreto-Le i n.º 273/2009, repub lica do pelo Decreto-Lei 

n.º 41/2019, de 26 de março. 

Este documento é lavrado em duas vias de igual teo r, uma para cada um dos outorga ntes, e va i 

ser assinado pelos representantes anteriormente ident ificados, rubrica ndo-se cada uma das 

páginas e ainda autenticado com se lo bra nco pelo Município de Ponte de Lima e ca rimbado pelo 

Segundo Outorgante, fi ca ndo um exemplar para cada um dos outorgantes. 

Ponte de Lima, 03 de janeiro de 2025, 

O Presidente do Municíp io de Ponte de Lim a, 
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Vasco Ferraz/Eng.º 

O Presidente da Associação Minho e Li!lJa 'í. 
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Ponte I) Lima 

DElIBERAÇÃO 

6.4 - CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE O 

MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA E A ASSOCIAÇÃO MINHO E LIMA TRAll - APOIO 

INSCRiÇÕES 2024/ 2025 - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar o Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a ce lebra r entre o 

Município de Pont e de lima e a Associação Minho e lima Trail, respeita nte ao Apoio 

Inscrições 2024/2025. O Sen hor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, no uso da 

palavra, ditou para a ata a segu inte declaração de voto : "A atribuição deste 11.2 

subsídio, desde o início deste ano civil , remete para a política de «chapéu na mão» e 

comprova que esta aplicação de subsídios não promove a autonom ia da inst ituição". 

Reunião de Câmara Municipal de 23 de dezembro de 2024. 

A CHEFE D DIVISÃO/DAG, 

( 

Sofia Velho/Dra. 
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